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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE NOVO LOCAL DE FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SABÁUDIA E DAS SESSÕES LEGISLATIVAS
 

Artigo 1º. - Fica determinado novo local de funcionamento da secretaria da Câmara Municipal de Sabáudia, a partir do dia 23 de março de 2020, sendo localizado na Rua Rui Barbosa nº 46 – Centro na cidade de Sabáudia-Paraná.


Artigo 2º. – As Sessões Legislativas serão realizadas na Sala de Reuniões do Paço Municipal na Avenida Campos Salles, Centro, às terças-feiras as 19:00 horas a partir do dia 24 de março de 2020.


Artigo 3º. - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.




 
Sabáudia, 16 de março de 2020.
LUIS DONIZETI DE MELO
Presidente
	
	

	
	


Senhores vereadores e vereadora

Mensagem nº 008/2020
Encaminho para apreciação desta Colenda Casa de Leis o Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2020, o qual dispõe sobre o novo local de funcionamento da Secretaria da Câmara Municipal de Sabáudia e das Sessões Legislativas, conforme o Contrato de Locação nº 001/2020 do dia 13 de março de 2020.
O Projeto de Decreto Legislativo faz-se necessário diante da demolição da atual sede para a construção da nova Sede da Câmara Municipal de Sabáudia.
O Regimento Interno em seu artigo 176, parágrafo único, Alínea e trata da matéria: 

176 [...]


§único [...]


e - Mudança de local de funcionamento da Câmara.

 
Diante do exposto, é que o presidente dessa Casa de Leis entende a relevância de tal propositura, solicito o apoio aos demais pares para aprovação deste projeto de lei.

LUIS DONIZETI DE MELO

Presidente
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